
ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE 2016 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO GELSON MERISIO 

 

Às 14h, achavam-se presentes os seguintes srs. 

deputados: Aldo Schneider - Ana Paula Lima – 

Antônio Aguiar – Cesar Valduga - Cleiton Salvaro – 

Dalmo Claro - Darci de Matos - Dirce Heiderscheidt 

- Dirceu Dresch – Dr. Vicente Caropreso – Fernando 

Coruja - Gabriel Ribeiro – Gean Loureiro - Gelson 

Merisio - Ismael dos Santos – João Amin - José Nei 

Ascari - Kennedy Nunes – Leonel Pavan - Luciane 

Carminatti – Luiz Fernando Vampiro – Manoel Mota - 

Marcos Vieira – Mário Marcondes - Mauro de Nadal – 

Narcizo Parisotto  – Natalino Lázare – Neodi 

Saretta - Padre Pedro Baldissera – Patrício Destro 

- Ricardo Guidi – Rodrigo Minotto - Romildo Titon 

– Serafim Venzon – Silvio Dreveck – Valdir 

Cobalchini - Valmir Comin.  

 

PRESIDÊNCIA – Deputados: Gelson Merisio 

      Padre Pedro Baldissera 

Aldo Schneider 

Dirce Heiderscheidt 

 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Abre os 

trabalhos da sessão ordinária. Solicita a leitura 

da ata da sessão anterior para aprovação e a 

distribuição do expediente aos srs. deputados. 

 

********* 

Breves Comunicações 

 

DEPUTADA ANA PAULA LIMA (Oradora) – Relata que 

continuam os esforços para a liberação da 

fosfoetanolamina - substância que supostamente 

combate o câncer -, frisando que pesquisas vêm 

sendo realizadas para comprovar a sua eficácia, 

informando que o Centro de Inovação de Ensaios 

Pré-Clínicos, de Florianópolis, localizado no 

Sapiens Park, construído com recursos públicos, 

inaugurado pelo governo federal e estadual, também 



está realizando testes com o medicamento. 

[Taquígrafa: Rubia] 

 

DEPUTADO LEONEL PAVAN (Orador) – Destaca o Dia 

Nacional do Turismo, enaltecendo a importância do 

segmento no estado e no Brasil, que alavanca o 

desenvolvimento econômico em vários setores e o 

PIB, tanto nacional quanto estadual. Destaca que o 

desafio é a infraestrutura e a capacitação de 

pessoas na área. Menciona suas ações voltadas ao 

turismo em nível federal, estadual e municipal, 

que contribuíram para que Balneário Camboriú 

ficasse conhecida como a Capital Catarinense do 

Turismo, destacando a conclusão da obra do Centro 

de Eventos do referido município. 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso (Aparteante) – 

Corrobora a fala do deputado e relata sua 

preocupação quanto à infraestrutura na área. 

[Taquígrafa: Sílvia] 

 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO (Orador) – Faz 

alusão à época de Gutemberg, quando apareceram os 

primeiros livros à humanidade, proporcionando ao 

leitor construir novos caminhos, liberdade e 

autonomia. Salienta ainda que a leitura representa 

uma das melhores estratégias para aprimorar a 

habilidade comunicativa, linguagem correta e 

enriquecimento do vocabulário, embora no mundo 

informatizado, infelizmente, ler não ocupe mais um 

lugar de destaque na vida das pessoas. 

Repudia o fato de que o Brasil vive uma 

ditadura, no que diz respeito à cultura que 

resulta na desvalorização de ícones históricos 

cultos, rebaixando o potencial intelectual ao 

padrão internacional, aumentando a dependência 

tecnológica no país. 

Argumenta que há necessidade de políticas 

concretas eficientes para estimular a leitura, 

elevando o padrão educacional no Brasil, e frisa 

que a comissão de Proteção aos Direitos da Criança 

e Adolescente atuará com iniciativas legais no 

âmbito do Legislativo e Executivo, tornando o povo 

menos dependente do estado. [Taquígrafa: Elzamar]      



DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Orador) – Comenta 

sobre os altos índices de criminalidade no estado 

de Santa Catarina, principalmente na região sul. 

Salienta que a situação exige dos parlamentares, 

gestores, sociedade civil e governo um esforço 

coletivo concentrado e ações intersetoriais na 

busca de soluções para o problema, que se agrava 

cada dia mais, trazendo insegurança aos cidadãos. 

Considera que a desestrutura das polícias Civil e 

Militar dificultam o combate ao quadro caótico em 

que vive a população de Criciúma e de todo estado. 

Entende que a construção de uma sociedade mais 

cidadã requer uma nova forma que garanta o direito 

de proteção e segurança, e um novo paradigma que 

inclua mais investimentos e adequação dos mesmos. 

Por fim, convida todos a participarem da audiência 

pública, que abordará o referido tema, a ser 

realizada no dia 14 de março, no auditório da 

Associação Comercial e Industrial de Criciúma.  

 

Deputado Leonel Pavan (Aparteante) – Corrobora o 

pensamento do deputado, acrescentando que a 

segurança pública engloba várias áreas da 

atividade humana. Salienta que é preciso união dos 

Parlamentares, chamando a atenção do governo para 

o clamor da sociedade no sentido de mais 

investimento na Segurança Pública. 

  

Deputado Dr. Vicente Caropreso (Aparteante) – 

Demonstra preocupação com a situação da segurança, 

e que é geral a queixa de falta de policiais, 

principalmente na Polícia Civil, considerando que 

sempre as mesmas desculpas são dadas, porém, 

existe um contrassenso na alocação dos recursos. 

    

Deputado Ricardo Guidi (Aparteante) – Parabeniza o 

deputado pela iniciativa da audiência pública, 

registra a sua participação e considera importante 

a conscientização do governo para a difícil 

situação que o sul do estado está enfrentando na 

questão da Segurança Pública. [Taquígrafa: Sara] 

 

 ********** 

Partidos Políticos 



Partido: PSDB 

 DEPUTADO SERAFIM VENZON (Orador) – Saúda o 

presidente da Federação das Apaes de Santa 

Catarina que acompanha a evolução do projeto de 

lei, já aprovado nas comissões da Casa, que trata 

da contratação de professores na educação 

especial. Aborda a grande demanda de atendimentos 

nos hospitais filantrópicos, destacando que no 

último ano o governo federal não pagou os 

procedimentos referentes ao programa de mutirões e 

que o governo do estado diminuirá o número de 

procedimentos.  

 Comunica que a Receita Federal permite que 

qualquer pessoa física possa destinar 3% do 

Imposto de Renda devido para o Fundo da Infância e 

da Adolescência dos municípios e do estado, 

apelando aos contribuintes para que o façam. 

[Taquígrafa: Cristiany] 

 

Partido: PP 

DEPUTADO SÍLVIO DREVECK (Orador) – Em relação 

à dívida de Santa Catarina junto ao governo 

federal em que se questiona a cobrança de juros 

sobre juros, ressalta que o Supremo Tribunal 

Federal rejeitou o mandado de segurança e não 

concedeu liminar. Informa que o governo 

catarinense vai apresentar um novo tipo de ação, 

levando em consideração que já existe um decreto 

legislativo a ser votado que estabelece um termo 

aditivo sem a taxa de capitalização de juros sobre 

juros. [Taquígrafa: Salete] 

 

DEPUTADO DARCI DE MATOS (Orador) – Saúda os 

prefeitos das cidades de Penha e de Balneário 

Barra Velha. Corrobora a fala do deputado Silvio 

Dreveck, destacando o projeto de lei que foi 

aprovado e que dá respaldo jurídico para que se 

possa enfrentar a demanda jurídica e política com 

o governo federal.  

Argumenta que o valor já foi pago e acusa o 

governo federal de agiotagem, afirmando que não há 

condições de pagar nunca tal dívida. Ressalta que 

a união tira investimentos de áreas essenciais 

devido à centralização dos recursos em Brasília, 



pelo corporativismo que engessa o país por conta 

da política econômica nacional. 

 Encerra fazendo crítica construtiva ao 

prefeito de Joinville, que acatou ação do Tribunal 

de Justiça, para oferecer vaga integral para 

criança com necessidade especial e carente em 

escola de educação infantil na cidade.     

 

Deputado Fernando Coruja (Aparteante) – Associa-se 

às críticas do deputado Darci de Matos em relação 

ao modelo federativo brasileiro e ao pagamento da 

divida do estado de Santa Catarina com a união. 

[Taquígrafa: Ana Maria] 

 

Partido: PMDB 

DEPUTADO FERNANDO CORUJA (Orador) – Relata que 

foi instalada uma Frente Parlamentar de Apoio aos 

Projetos de Combate à Dengue, ao vírus da Zika e à 

Febre Chikungunya, visando discutir ações e buscar 

soluções junto aos órgãos competentes.  Salienta a 

importância do papel da Assembleia Legislativa em 

informar à população formas de prevenção e 

tratamentos disponíveis. [Taquígrafa: Rubia] 

 

Partido: PT 

 DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Orador) – Faz 

um apanhado geral em relação às lutas e conquistas 

do Partido dos Trabalhadores, relatando em números 

a capacitação de líderes como agentes políticos, 

que buscam um modelo alternativo para contrapor o 

atual sistema político em virtude do momento em 

que vive o país, destacando o estudo de projetos 

populares e democráticos visando à população. 

[Taquígrafa: Sílvia] 

 

Partido: PCdoB 

DEPUTADO CÉSAR VALDUGA (Orador) – Discorre a 

respeito da reunião realizada com o governador do 

estado sobre a dívida de Santa Catarina com a 

união, salientando que a operação realizada é 

preocupante pelo tamanho da dívida, que compromete 

as políticas públicas a serem desenvolvidas no 

estado. 



Parabeniza o governador pela atitude 

importante de recorrer ao Supremo Tribunal Federal 

para buscar um recálculo da dívida, salientando 

que a nova fórmula poderá representar uma grande 

economia para o povo catarinense. Enfatiza que o 

governo não praticou calote, uma vez que depositou 

o valor em banco oficial para buscar um 

entendimento. [Taquígrafa: Elzamar] 

  

********** 

Ordem do Dia 

 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Dá 

início à Ordem do Dia, relatada na íntegra. 

 Consulto os srs. líderes se podemos votar 

extrapauta o Projeto de Lei n. 0494/2015, que 

denomina Ermínio Surdi o trecho da Rodovia SC-390, 

entre a rodovia BR-470 e o rio Canoas, no 

município de Campos Novos; e o Projeto de Lei n. 

0018/2016, que altera a Lei n. 16.861, que 

“Disciplina a admissão de pessoal por prazo 

determinado no âmbito do Magistério Público 

Estadual para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, sob o regime 

administrativo especial, nos termos do inciso IX 

do art. 37 da Constituição da República”, para o 

fim de ampliar as opções de carga horária da 

jornada de trabalho do professor da área de ensino 

de Educação Especial.  

Pergunto se há concordância.  

 DEPUTADO SILVIO DREVECK – Há concordância, sr. 

presidente.  

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Muito 

obrigado, deputado. 

 E também o Projeto de Lei n. 0036/2016, que 

altera a Lei n. 16.862, de 2015, que “Autoriza o 

Poder Executivo a celebrar aditivo contratual ao 

Contrato de Refinanciamento de Dívidas n. 

12/98/STN/COAFI, nos termos da Lei Complementar 

Federal n. 148, de 2014, para a readequação dos 

índices de juros e atualização monetária, bem como 

para o abatimento do saldo devedor da dívida do 

estado com a União”.  



 Podemos votar os três? Não agora. Agora, é só 

para incluir na pauta. Depois vamos discutir.  

 (As lideranças aquiescem.) 

 Estão inclusos na pauta e logo serão votados.   

 Esta Presidência comunica que a comissão de 

Constituição e Justiça apresentou parecer 

contrário aos Projetos de Lei n.s: 0189/2015, 

0362/2015. 

 Comunica, ainda, que as comissões de Direitos 

Humanos e de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas 

e Energia apresentaram parecer contrário ao 

Projeto de Lei n. 0084/2012.  

 Votação da redação final do Projeto de Lei n. 

0008/2016.  

 Não há emendas à redação final.  

 Em votação.  

 Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram.  

 Aprovada.  

 Votação da redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n. 0001/2016.  

 Não há emendas à redação final.  

 Em votação.  

 Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram.  

 Aprovada.   

 Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei n. 0018/2016, de autoria do 

deputado José Nei Acari, que altera a Lei n. 

16.861, de 2015, que “Disciplina a admissão de 

pessoal por prazo determinado no âmbito do 

Magistério Público Estadual, para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse 

público, sob o regime administrativo especial, nos 

termos do inciso IX do art. 37 da Constituição da 

República”, para o fim de ampliar as opções de 

carga horária da jornada de trabalho do professor 

da área de ensino de educação especial.  

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça, Finanças e Tributação, e 

de Trabalho, Administração e Serviço Público.  

 Em discussão.  

 Deputada Luciane Carminatti – Peço a palavra, 

sr. presidente. 



 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) - Com a 

palavra, a sra. deputada Luciane Carminatti.  

 DEPUTADO LUCIANE CARMINATTI – Prezados 

deputados a deputadas, gostaria de me manifestar 

com relação a este projeto, mesmo que no ano 

passado, quando nós aprovamos a lei nesta Casa, no 

dia 17 de dezembro, eu tenha votado contra na 

consciência de que aquela legislação de 

contratação de pessoal produziria algumas 

aberrações. Uma delas é esta. E nós estamos aqui 

corrigindo um erro que esta Casa deu cabo, no 

entanto era um projeto do governo do estado.  

 Quero citar a presença, aqui, do Vieira, que é 

o nosso coordenador estadual do Sinte, também do 

Julio, presidente da federação das Apaes, e que te 

sentido a grande dificuldade em função da grande 

reclamação dos professores e dos educandos.  

 Nós iniciamos o mês de janeiro com muitos 

professores que já tinham assinado contrato em 

função de que a lei de contratação de ACTs, no ano 

passado, em vigor na ocasião, era outra. Então, a 

federação chamou muitos professores, firmou termo 

de convênio, de contrato, melhor dizendo, e depois 

os professores, agora, no final de janeiro, início 

de fevereiro, foram dar aulas e ficaram sabendo 

que este contrato não tinha nenhuma validade.  

 Então, eu quero apenas resgatar este histórico 

para que a gente não perca de vista que isso 

poderia ter sido evitado. Tenho convicção de que 

isso poderia ter sido evitado. [Taquígrafa: Sara] 

(Passa a ler.) 

“No dia 29 de outubro de 2015, a Fundação 

Catarinense de Educação Especial lançou o Edital 

n. 004/2015/FCEE, objetivando a realização do 

processo seletivo para a admissão de professores 

em caráter temporário para o ano de 2016. Isso 

valendo para as 36 regionais.  

 O edital previu um calendário completo com 

datas expressamente definidas para cada etapa do 

processo seletivo. Nesse calendário, o resultado 

final (após recursos) da ordem de classificação 

foi divulgado pela Fundação em 16 de dezembro de 

2015, finalizando assim todas as etapas desse 

edital. 



 Após isso, a Fundação realizou a chamada de 

professores para a assinatura de contratos 

temporários, tendo sido os contratos firmados pela 

Fundação e pelos profissionais da Educação, tudo 

em conformidade com o que previa os dispositivos 

do edital do processo seletivo e da Lei 

Complementar Estadual n. 456 que trata dos ACTs 

ainda de 2009. 

 Entretanto, nesse intervalo, o governo do 

estado enviou para a Assembleia Legislativa o 

Projeto de Lei n. 518/2015, visando criar uma nova 

regulamentação para a contratação de professores 

ACTs. O referido projeto de lei foi enviado no dia 

24 de novembro de 2015, e foram realizadas as 

provas dos professores no dia 29 de novembro de 

2015.  

 Ressaltamos que o referido projeto de lei 

sofreu muitos questionamentos durante sua 

tramitação nesta Casa Legislativa, seja por parte 

dos profissionais da Educação, seja por alguns 

Parlamentares.” 

Nós apresentamos várias emendas. Nenhuma 

emenda foi aprovada, sequer considerada nas 

comissões e o projeto foi aprovado como deu 

entrada. 

 “A Lei Estadual n. 16.861 foi sancionada no 

dia 28 de dezembro, e publicada no Diário Oficial 

do Estado em 31 de dezembro de 2015, data em que a 

Fundação já havia consolidado todas as etapas do 

processo seletivo do edital em curso. 

 No dia 12 de fevereiro, os professores 

dirigiram-se as suas unidades educacionais, 

visando começar o ano letivo da educação especial. 

Porém, ao chegarem às unidades escolares foram 

comunicados que não teriam mais contrato de 

trabalho, pois ocorrera uma alteração na 

legislação que disciplina admissão de pessoal por 

prazo determinado no âmbito do magistério público 

estadual. 

 A alteração na legislação alegada pela 

Fundação foi no que se refere à carga horária 

mínima semanal prevista na lei antiga em relação à 

contratação em regime de dez e 30 horas.” 



O fato, acima relatado, ocorreu especialmente 

nos casos de professores das disciplinas de 

Educação Física, Artes e Informática. 

 “Cabe, novamente, ressaltar que o edital do 

processo seletivo lançado pela própria Fundação 

estava em plena consonância com a Lei Complementar 

vigente na época. As consequências imediatas disso 

foram as seguintes: a Fundação cancelou a 

contratação de profissionais do Magistério, 

alegando uma possibilidade legal que não existia 

no lançamento, no decorrer e na conclusão do 

edital do processo seletivo; as aulas começaram 

sem que fossem oferecidas as disciplinas de 

Educação Física, Artes e Informática para os 

estudantes da rede de educação especial na grande 

maioria dos municípios.” 

 Quero resgatar toda essa trajetória para dizer 

que houve um esforço nas comissões de Constituição 

e Justiça, de Finanças e de Trabalho e Serviço 

Público, e por parte de todos os parlamentares. É 

preciso que se diga. O projeto de lei é de autoria 

do deputado José Nei Ascari, com o qual tenho 

conversado muito sobre o problema das Apaes. Mas 

quero dizer que resolvemos um problema que não 

precisava ter sido criado. 

 Vejam bem que podemos aqui criar outros 

problemas. Quero fazer essa menção. Quais são os 

outros problemas? Primeiramente, estamos aqui 

tratando de um projeto de lei de origem 

parlamentar. Do ponto de vista institucional, na 

prerrogativa que nos cabe, deveria ser de origem 

do governo. O governo não enviou, ou seja, o 

governo se omitiu neste momento por diferentes 

motivos que não vem ao caso aqui, mas o governo 

não enviou o projeto de lei permitindo a 

contratação de professores de dez e 30 horas. 

 O Parlamento está fazendo então uma proposição 

que deveria ser do governo porque se trata de uma 

lei que o governo enviou e que se refere a 

pessoal. Então, a primeira consideração é que 

estamos votando algo em que poderemos ter 

problemas do ponto de vista jurídico.  

Uma segunda situação é que poderíamos neste 

momento fazer uma emenda, apresentar em plenário, 



pedir destaque a uma emenda que eu apresentei na 

comissão de Constituição e Justiça. [Taquígrafa: 

Cristiany] 

Tomamos a iniciativa de não fazer essa emenda 

para não prejudicar o andamento e a contratação 

dos professores e a aprendizagem e o 

desenvolvimento dos alunos.  

Eu quero que fique registrado que a minha 

concepção de educação é garantir que nas Apaes e 

nas escolas da rede regular nós possamos ter 

professores com regimes de dez, 20, 30 e 40 horas, 

obrigatoriamente, não preferencialmente como diz a 

lei. Porque preferencialmente não diz nada. Você 

pode preferir uma coisa, não é obrigada a fazer e, 

então, nada se faz.  

Então, quero deixar registrado que isso que 

sempre havia acontecendo nas Apaes, essa 

contratação de dez, 20, 30 e 40 horas, antes da 

aprovação da lei dos ACTs, no dia 16 de dezembro, 

não existe mais, o que vai existir são regimes de 

dez, 20, 30 e 40 horas/aula, mas, porém, não é 

obrigatório. 

Novamente, quero deixar registrado aqui que, 

embora estejamos correndo contra o tempo, e estou 

aqui me expondo, fazendo este debate, dizendo que 

estou abrindo mão de apresentar essa emenda para 

podermos aprovar, para termos professores. Hoje 

são mais de 90 Apaes, 90 instituições das 235 que 

começaram as atividades no dia 15 de fevereiro e 

que esses educandos especiais não têm informática, 

não têm artes e não têm educação física. 

Isso é muito dolorido para nós. Todo dia 

recebemos ligações e mensagens de pais e de 

professores reclamando. Nós temos muitos 

depoimentos, como deve ocorrer com todos os 

deputados, especialmente com o deputado José Nei 

Ascari. Nesse caso, quero dizer que temos que ter 

uma atitude responsável, mais eu não quero ser 

irresponsável e deixar de alertar que há dois 

problemas colocados aqui que poderão ou não trazer 

consequências. Mas quero fazer esse registro. 

Mesmo assim, meu voto será no sentido de agilizar 

para que as Apaes possam, então, contratar os 

professores. 



Então, quero agradecer a oportunidade e dizer 

que temos que ter mais cuidado quando tratamos de 

matérias tão complexas como esta. Acho que o 

governo tem uma dívida enorme com isso, um 

desgaste enorme que não precisava, pois podemos 

economizar em muitas coisas, mais eu não acredito 

que era para economizar. Eu quero crer que foi um 

grande erro de alguém que cometeu esse deslize, 

porque senão começamos a duvidar da generosidade. 

Muito obrigada! 

(SEM REVISÃO DA ORADORA)  

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – 

Continua em discussão. 

Deputado Dirceu Dresch – Peço a palavra, sr. 

presidente. 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra o deputado Dirceu Dresch. 

DEPUTADO DIRCEU DRESCH – Eu queria debater o 

projeto de lei. E faço minhas as palavras da 

deputada Luciane Carminatti. 

Primeiramente, queria dizer que este projeto 

deveria vir do Executivo. Também estou convicto 

que houve uma grande trapalhada do governo do 

estado, da secretaria de Educação, quando chamou 

país e mães para se inscrever.  Fizeram todo o 

trabalho, gastaram dinheiro se inscreveram para 

uma coisa que não existia e depois não foi legal. 

Então, não deveriam ter chamado. A Fundação 

Catarinense fez tudo - e não culpamos a fundação, 

porque fez tudo dentro da regra da lei que existia 

- mas nos últimos dias do ano o governo encaminhou 

outro projeto mudando todas as regras. Em 

fevereiro, quando as pessoas foram lá, não existia 

mais essa lei, não existia mais a inscrição e a 

seleção. 

Então, isso precisa ficar muito claro e 

registrado. E já estamos entrando no mês de março 

e ainda não temos as pessoas contratadas. Estão lá 

os alunos, os pais, todos desesperados sem as 

aulas para seus filhos. [Taquígrafa: Salete] 

Então, concordamos que o projeto de lei tem 

que andar, é preciso resolver o problema, porque 

estamos prejudicando os pais, as mães, 

principalmente as crianças especiais. Por isso, 



vamos abrir mão de fazer a emenda no Plenário, 

porque se houver emenda aqui o projeto vai voltar 

para a comissão de Constituição e Justiça. Estamos 

abrindo mão da emenda para contribuir, mas já 

alertamos que vamos ter outros problemas à frente, 

porque com a nossa emenda, com o substitutivo 

global na comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público poderíamos resolver os impasses 

mesmo com a lei aprovada. 

 E temos essa preocupação já que no final do 

ano passado foi feita essa trapalhada que deixou 

muitos pais, alunos e direções de Apaes sem 

condições dignas de oferecer um bom trabalho para 

os nossos estudantes especiais de Santa Catarina. 

Muito obrigado. 

(SEM REVISÃO DO ORADOR) 

 Deputado Fernando Coruja – Peço a palavra, sr. 

presidente. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO – Com a palavra o sr. 

deputado Fernando Coruja. 

 DEPUTADO FERNANDO CORUJA – Sr. presidente, 

srs. parlamentares, no ano anterior aprovamos 

alguns projetos, entre eles aquele que modifica a 

questão educacional em Santa Catarina. 

 E chamo a atenção para o fato de que o debate 

sobre educação no país, e não apenas em Santa 

Catarina, é tratado como questão econômica, porque 

todos os projetos quando entram em discussão não 

objetivam saber se a escola está indo bem, se 

melhorou o método de ensino ou para discutir 

proposta pedagógica, mas sempre pensando em 

economizar, sempre visando o ponto de vista 

econômico. E em relação a esse projeto do final do 

ano basicamente também ocorreu isso. Foi votado 

rapidamente, sem discussão ampla, e agora está 

apresentando problemas.  

O primeiro deles é na Apae, sendo que o 

deputado José Nei Ascari apresentou uma proposta, 

ele é defensor da causa, há problema nas Apaes e o 

deputado está no seu papel apresentando proposta 

para solucionar o problema. O projeto, claramente, 

se for levar em consideração o que diz o 

procurador-geral do estado, é inconstitucional, 

talvez não seja se levar em consideração o que 



falamos no plenário, mas segundo a Procuradoria-

Geral do Estado é inconstitucional qualquer 

iniciativa envolvendo assuntos que passam rios de 

distância de ações do governo, do Poder Executivo, 

imagine este que tem questão envolvendo horário de 

contratação de pessoas ligadas à fundação. 

 Foi analisado da comissão de Constituição e 

Justiça e há discussão envolvendo amplamente 

outros servidores, sendo que o deputado Dirceu 

Dresch apresentou emenda na comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, nós votamos 

favoravelmente para estender a possibilidade de 

dez horas, 20h e 40h para todos os servidores da 

educação, que foi vencido, e, uma vez vencido, 

votamos favoravelmente à proposta do deputado José 

Nei Ascari para solucionar uma questão específica. 

 Além disso, a deputada Luciane Carminatti 

levanta outras questões referentes a problemas que 

ocorreram relacionadas a contratação seletiva de 

servidores, que vai transcorrer porque 

provavelmente vai haver debate judicial para 

resolver essa questão. 

 Mas tendo em vista as colocações feitas aqui, 

vamos votar favoravelmente ao projeto e deixar 

para discutir com mais vagar a questão da 

constitucionalidade como foi tratado o projeto 

apresentado pelo deputado Gelson Merisio 

envolvendo a divida do estado. 

Muito obrigado. 

(SEM REVISÃO DO ORADOR) 

 Deputado Darci de Matos – Peço a palavra, pela 

ordem, sr. presidente. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra, pela ordem, o sr. deputado Darci de 

Matos. 

 DEPUTADO DARCI DE MATOS – Sr. presidente, em 

alguns momentos na vida, melhor do que acertar é 

reconhecer que errou. E se erramos, estamos aqui 

para debater, convergir, para divergir, discutir o 

que é problema e para corrigir também. Por que 

não? Não é feio! Se for necessário tem que ser 

corrigido. 

 Este projeto do deputado José Nei Ascari, que 

tem feito um trabalho excepcional na comissão de 



Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência em 

Santa Catarina, tem avançado muito, eu o 

parabenizo. E este projeto corrige o lapso do 

projeto que foi aprovado no ano passado, porque 

atualmente quase 50% das Apaes estão sem aula de 

artes, educação física e informática, com a 

possibilidade da contratação de professores com 

dez horas, 20h e 40h nós vamos recompor as aulas 

para essas crianças especiais. 

 Agora, se existe alguma dúvida de 

fundamentação legal, deputado Silvio Dreveck, eu 

particularmente digo que tudo que for para Apae, 

mesmo com dívida jurídica, enquanto estiver na 

Casa, vou votar favoravelmente. 

 Deputado José Nei Ascari – Peço a palavra, sr. 

presidente. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO – Com a palavra o sr. 

deputado José Nei Ascari. 

 DEPUTADO JOSÉ NEI ASCARI – Muito obrigado, sr. 

presidente. Eu gostaria de fazer um registro, srs. 

colegas parlamentares, nós temos em Santa Catarina 

quase 200 Apaes que atendem cerca de 200 mil 

alunos que estão distribuídos em todo o 

estado.[Taquígrafa: Ana Maria] E temos um modelo 

de sucesso em Santa Catarina que serve, inclusive, 

de referência – está aqui o presidente Julio da 

Federação Catarinense das Apaes, que conhece com 

profundidade essa questão – para o país, essa que 

é a verdade. É um modelo de sucesso porque tem o 

envolvimento da comunidade, deputada Ana Paula 

Lima, nós temos voluntários muito comprometidos 

com essa causa em todas as cidades praticamente, 

temos profissionais abnegados que, às vezes, lidam 

com dificuldades diárias, mas fazem com que as 

coisas, verdadeiramente, aconteçam nas Apaes, sob 

o ponto de vista da inclusão da pessoa com 

deficiência na sociedade.  

 Nós precisamos reconhecer a importância da 

participação do poder público nesse contexto. 

Todos nós, de uma forma ou de outra, conhecemos 

algumas Apaes em Santa Catarina, e podemos dar o 

testemunho de quanto essas Apaes evoluíram nos 

últimos anos, sobretudo nos últimos dez anos.  



 Este Parlamento aprovou uma lei em 2005 que 

determinou a destinação de importantes recursos do 

Fundo Social para custear as despesas e também 

para determinar investimentos importantes nas 

Apaes catarinenses, de autoria do ex-deputado 

Julio Garcia. 

 Então, o poder público, de uma forma ou de 

outra, está muito presente na vida das Apaes 

catarinenses. Agora, evidentemente, estamos diante 

de um problema que dificulta a contratação de 

professores e ACTs nas disciplinas de artes, 

educação física e informática. Acho que precisamos 

registrar a iniciativa deste Parlamento, pois 

estamos sendo protagonistas, neste momento, da 

solução de um problema que aflige as Apaes 

catarinenses. Por isso, na condição de 

parlamentar, recebemos aqui esse anseio do 

movimento apaiano e transformamos essa 

reivindicação num projeto, e eu preciso registrar 

a importância do trabalho, dos colegas 

parlamentares. Essa matéria foi vencida hoje em 

três comissões, com debates profundos, inclusive 

acalorados. Por isso quero agradecer toda a 

articulação do líder do governo, deputado Silvio 

Dreveck, o trabalho dos membros das comissões de 

Constituição e Justiça, de Finanças e Tributação e 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, 

viabilizando a colocação em pauta dessa matéria, 

neste momento. 

 Então, acho que nós estamos dando uma 

resposta, com a agilidade que o movimento espera, 

resolvendo, no que diz respeito à discussão desse 

problema, neste parlamento, entregando para o 

movimento, entregando para a sociedade catarinense 

uma solução, uma resposta esperada e aguardada com 

muita ansiedade.  

 Quero aproveitar para agradecer ao presidente, 

agradecer todos os colegas que estão aqui, 

manifestando, apesar dessa discussão toda em 

relação à iniciativa, mas estão aqui reconhecendo 

o movimento importante que a Apae realiza em Santa 

Catarina, reconhecendo a importância desse 

projeto, já antecipando o voto de apoio. 

 Muito obrigado, presidente! 



Muito obrigado. 

(SEM REVISÃO DO ORADOR) 

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Não 

havendo mais quem o queira discutir, encerramos 

sua discussão. 

Em votação. 

 Deputada Ana Paula Lima – Peço a palavra, pela 

ordem, para declaração de voto, sr. presidente. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra, pela ordem, para declaração de voto, a 

sra. deputada Ana Paula Lima. 

 DEPUTADA ANA PAULA LIMA – Sr. presidente, 

quero cumprimentar o presidente da Federação das 

Apaes, sr. Julio, que se faz presente nesta Casa.  

 Sr. presidente, mesmo entendendo e concordando 

com todas as considerações feitas pela deputada 

Luciane Carminatti, pelo deputado Dirceu Dresch e 

também pelo deputado José Nei Ascari, mas 

principalmente, por entender o belíssimo trabalho 

que fazem as Apaes do estado. Nosso voto será 

favorável a essa matéria.   

 Deputada Luciane Carminatti – Peço a palavra, 

sr. presidente, para encaminhamento de votação. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra, pela ordem, para declaração de voto, a 

sra. deputada Luciane Carminatti. 

 DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI – Tendo em vista o 

princípio da coerência, como em dezembro eu votei 

contra o projeto de Lei dos ACTs, que criava a 

figura do professor horista, e não de um professor 

contratado com dez, 20, 30 ou 40 horas, eu não 

posso, neste momento, simplesmente votar a favor, 

mas também não vou votar contra, porque entendo 

que é preciso contratar, mas o correto seria 

contratar dez, 20, 30 ou 40. Neste momento eu me 

abstenho em função da coerência do projeto de lei. 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) –  Os 

srs. deputados que o aprovam permaneçam como se 

encontram. 

 Aprovado. 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei n. 0494/2015, de autoria do 

deputado José Nei Ascari, que denomina Erminio 

Surdi o trecho da Rodovia SC-390, entre a Rodovia 



BR-470 e o Rio Canoas, no município de Campos 

Novos. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça e de Transportes e 

Desenvolvimento Urbano. 

 Em discussão. 

 (Pausa) 

 Não havendo que o queira discutir, encerramos 

sua discussão. 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

 Aprovado. 

 [Taquígrafa Rubia] 

Discussão e votação em primeiro turno do 

Projeto de Lei n. 0036/2016, de autoria do 

deputado Gelson Merisio, que trata altera a Lei n. 

16.862, de 2015, que “Autoriza o Poder Executivo a 

celebrar aditivo contratual ao Contrato de 

Refinanciamento de Dívidas n. 12/98/STN/COAFI, nos 

termos da Lei Complementar Federal n. 148, de 

2014, para a readequação dos índices de juros e 

atualização monetária, bem como para o abatimento 

do saldo devedor da dívida do estado com a União”.  

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça e de Finanças e Tributação. 

 Em discussão.  

 Deputado Fernando Coruja – Peço a palavra, sr. 

presidente. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) - Com a 

palavra o deputado Fernando Coruja.  

 DEPUTADO FERNANDO CORUJA – Sr. presidente e 

srs. parlamentares, há um profundo debate hoje no 

país envolvendo a questão da dívida dos estados. 

Os estados brasileiros fizeram um acordo na época 

do Plano Real para equacionar a questão da dívida 

e naquele instante foi um acordo adequado. Ao 

longo do tempo nós tivemos uma situação peculiar 

que é esta que sendo largamente repetida. O estado 

tomou um empréstimo “x”, se fala que Santa 

Catarina foi de R$ 4 bilhões, fala-se que pagou R$ 

9 bilhões e deve R$ 13 bilhões. Eu não conheço os 

números, só posso repetir aquilo que vem sendo 

repetido porque não olhei os números e não conheço 



os atuais. É uma dívida estratosférica e 

impagável. Isto ocorre por vários motivos, um 

deles não é simplesmente a questão de um contrato 

mal feito, mas porque os índices de correção no 

Brasil são absurdos.  

 Essa dívida que aflige os catarinenses e 

outros estados, também aflige a própria união 

quando paga na sua dívida juros estratosféricos da 

taxa Selic para os bancos nacionais e 

internacionais, investidores, que se capitalizam 

em função da dívida de emissão de títulos. Aflige 

qualquer brasileiro que deve o cartão de crédito 

ou faz algum empréstimo, que paga juros muito mais 

estratosféricos do que paga Santa Catarina. 

Qualquer um que deve sabe a agiotagem que faz 

o sistema financeiro nacional contra todo mundo, 

porque essa dívida é um reflexo também da agiotam. 

É um reflexo do índice de correção que vai lá para 

cima em função do sistema econômico brasileiro que 

permite com que os bancos no Brasil tenham essa 

lucratividade. E somos todos responsáveis, todos 

os governos que estão aí e todos que aplaudem esse 

modelo que está colocado aí e que precisa ser 

contestado. 

 Na superterça, ontem, nos Estados Unidos o 

Bernie Sanders ganhou vários estados, ao que 

parece, e é alguém que quer enfrentar esse modelo. 

Então, se os Estados Unidos, um país que se diz a 

pátria do capitalismo, as pessoas já estão 

contestando esse modelo com movimentos contra o 

Wall Street, alguma coisa está errada. É preciso 

enfrentar isso. Mas é claro que nós somos 

favoráveis a essa discussão e, como representante 

de Santa Catarina, somos muito mais favoráveis 

ainda de que haja um acordo e que o nosso estado 

seja beneficiado.  

Viemos para o caso aqui da votação do projeto. 

O eminente deputado, presidente da nossa Casa, 

propõe um projeto de lei que na verdade é um 

projeto autorizativo ao Executivo, que veda ações 

do referido poder e faz autorizações. Se o projeto 

anterior é inconstitucional, esse, sr. presidente, 

evidente que nós fazemos uma lei autorizativa 

aqui, sendo que a própria comissão de Constituição 



e Justiça tem uma súmula que diz não pode ter lei 

autorizativa e, nós autorizarmos ou vedarmos o 

Executivo a fazer alguma coisa de iniciativa 

legislativa, parece-me, salvo melhor juízo, 

inconstitucional.  

Nós vedarmos ou autorizarmos o Executivo a 

fazer um convênio, parece-me, claramente, 

inconstitucional. [Taquígrafa: Sílvia] 

Então, isso vai transcorrer porque mesmo que o 

Executivo sancione não vai suprir a 

inconstitucionalidade e pode ser questionado 

depois, inclusive por esses mesmos que devemos. É 

sempre um risco votar dessa forma. 

É claro que é preciso corrigir isto, e a 

finalidade é esta. Os colunistas de Santa 

Catarina, o próprio Moacir Pereira e o Rafael 

Martini, já fazem outras especulações, dizendo que 

o governador não quer só resolver a questão da 

dívida, mas fazer um aceno por outros dois 

motivos: primeiramente, acham que está na hora de 

romper com o governo Dilma Rousseff, ao que parece 

está naufragando, a partir das novas notícias 

todos os sinais são esses. Parece que ele quer 

fugir desse navio. Também falam que as ações do 

governador são norteadas sempre com sua equipe, 

consulta o jornalista Eduardo Oinegue, de São 

Paulo, que também visa à ideia de que uma ação 

dessa possa lhe servir para, quem sabe, disputar 

depois uma vice-presidência da República, 

futuramente. O deputado Gelson Merisio também 

apresentou uma proposta, candidato a governador do 

estado, já quer tentar sanear o governo, quem 

sabe, para o futuro. 

Então, ao lado dessas questões de sanar ou 

sanear as questões estaduais, parece que os nossos 

protagonistas também estão de olho lá na frente no 

que pode acontecer. Mas, evidentemente, que muito 

mais do que eles, os catarinenses estão de olho, 

porque a situação do governo precisa melhorar. Eu 

não acredito nesse discurso que é repetido, pelo 

menos para aos números que vejo, dizendo que o 

secretário Antonio Marcos Gavazzoni tinha duas 

notícias: uma ruim e a outra boa. A ruim é que 



tudo mundo iria quebrar e a boa é que o estado de 

Santa Catarina seria o último. 

Primeiramente, acho que ninguém vai quebrar 

porque uma solução será encontrada, ou seja, não 

vai se quebrar todo mundo; e em segundo lugar, 

quem olhar os números sabe que também não é 

verdade que Santa Catarina, do ponto de vista dos 

números, é o melhor estado situado no país. 

Mas eu vou, evidentemente, numa ideia até de 

colaborar para a solução, votar a favor do projeto 

do deputado Gelson Merisio, mesmo entendendo que 

seja inconstitucional, porque é uma solução que se 

parece que o governo quer, inclusive, para 

contestar, para servir de argumentação jurídica, e 

não somos nós que vamos tentar impedir ações que 

visem melhorar o nosso estado catarinense. 

Muito obrigado. 

(SEM REVISÃO DO ORADOR) 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – 

Continua em discussão. 

Deputado Dirceu Dresch - Peço a palavra, sr. 

presidente.  

DEPUTADO GELSON MERISIO - Com a palavra o 

deputado Dirceu Dresch. Antes disso, como alguns 

deputados precisam viajar, vamos abrir o painel 

eletrônico para a votação, para quem quiser votar 

ou aguardar para o final das discussões. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na.  

DEPUTADO DIRCEU DRESCH – Quero fazer este 

debate aqui com muita tranquilidade, mas também 

com muita responsabilidade olhar para a dívida 

pública.  

Há pouco tempo tivemos um grande seminário 

nesta Casa, estava lotado o espaço Antonieta de 

Barros, discutindo a dívida pública do Brasil e 

dos estados, e até acho estranho, deputado 

Fernando Coruja, que o governador Raimundo 

Colombo, e agora o apoio do deputado Gelson 

Merisio com o projeto de lei, estava muito próximo 

do PSOL que hoje defende o slogan Xô Sistema 

Financeiro do Brasil! 

Então, estão fazendo enfrentamento, sim, o 

debate do sistema financeiro no Brasil, e se os 



estados estão fazendo, li numa reportagem sobre os 

Estados Unidos, o que custou tentar salvar aquele 

país via sistema financeiro, quantos trabalhadores 

perderam renda, política pública crucificada, 

saúde, educação para salvar o sistema financeiro 

dos Estados Unidos. 

Penso que isso precisa ser debatido, sem 

dúvida nenhuma, e nós precisamos fazer isso.  

Então, fico feliz, primeiro, fazermos esse 

debate. Em segundo lugar, é preciso ficar muito 

claro, uma vez que várias notícias hoje da 

imprensa dizendo que o estado ajuizou o dinheiro. 

Não ajuizou, ajuizou a ação lá no Supremo, mas o 

dinheiro aqui não vai ser depositado na conta 

jurídica, será numa conta administrativa.  

[Taquígrafa: Elzamar] Então, isso é outra 

informação para os catarinenses, importante, que 

se divulga por aí afora. 

 Outra questão que me chama a atenção, deputado 

Silvio Dreveck, eu fui ver as contas dos 

municípios, do Fundam, por exemplo, do Badesc, o 

juro é maior que o estado cobra e o Badesc cobra 

dos municípios do que a dívida com a união.  

 É TJLP de 7.5%, mais 9% ao ano. Mesmo que o 

estado assuma a dívida, o juro, mas o estado está 

pagando esse juro para os bancos, para o sistema 

financeiro. Então, nós também precisamos encarar 

este debate. Por isso que eu falo que não é um 

simples debate da dívida do estado com a união, 

mas é um debate dos juros que o sistema financeiro 

cobra da União, dos estados e, também, dos 

municípios. Então, não dá para tratar isso de uma 

forma isolada, embora eu concorde que nós 

precisamos fazer um debate e uma luta política. E 

ela é política, sim, também jurídica, mas o 

ministro Edson Fachin não deferiu a liminar do 

estado pretendida, como a julgou improcedente, sem 

julgamento do mérito, com base no art. 267 do 

Código de Processo Civil, por entender que o 

mandado de segurança não é a ação correta. E aí o 

estado interpôs um agravo de instrumento.  

 Esse é um debate que vai longe. Se o estado 

entra com o agravo no Supremo Tribunal Federal, 

quanto tempo vai demorar este julgamento no 



Supremo Tribunal Federal. Pode demorar três, 

quatro, cinco, quem sabe até dez anos, porque tem 

muito processo lá andando dez anos. Enquanto isso 

o estado vai depositar o dinheiro numa conta 

especial? A união não vai repassar os recursos 

constitucionais para o estado? Então, vamos ter um 

longo debate sobre este tema, com certeza, aqui 

nesta Casa e com a população catarinense.  

 Então, temos que ter claro que se está tomando 

uma decisão dura, neste sentido, uma decisão tanto 

técnica e jurídica quanto também uma decisão 

política, que vai ter as suas consequências. Não 

tenho dúvidas de que vai ter as suas 

consequências.  

 Mas sobre o projeto, também voto favorável, 

mas quero dizer aqui com muita tranquilidade, 

poderia ser uma moção, poderia ser feito de outra 

forma. Eu entendo também, assim como o deputado 

Fernando Coruja, que o projeto é inconstitucional, 

mas se é para fazer a luta política, vamos fazer a 

luta política aqui, e aprovar, dar este apoio ao 

estado, para a briga que vem pela frente.  

 Então, poderia ser uma moção, pode ser um 

projeto, pode ser outra iniciativa. É isso, sr. 

presidente, que eu queria deixar registrado, neste 

momento, na minha fala. Quero dizer, deputada 

Luciane Carminatti, estou percebendo que estão 

criando situações de caos. O deputado Darci de 

Matos veio aqui falar que o secretário foi lá e 

disse que os estados todos vão quebrar. Isso não é 

bom! Isso não ajuda o estado, isso não ajuda os 

empresários catarinenses e brasileiros. Vão pensar 

que estão todos quebrando.  

 É esse o caos que a mídia nacional, que a 

Oposição cria no Brasil e aí assusta os 

investidores. E eleger um presidente da Câmara 

como Eduardo Cunha, é outra questão a se discutir. 

Qual é a credibilidade que tem uma figura destas 

para governar e legislar numa Casa de Leis, que é 

o Congresso Nacional? Então, isso tudo temos que 

ter muito cuidado.  

No ano passado o problema era a Previdência, 

tinha que resolver o problema porque o estado 

poderia quebrar, agora vem o problema da dívida, 



de novo. Tem que resolver o problema da dívida 

senão o estado quebra.  

 Isso não é uma cortina de fumaça que está 

sendo construída para dizer não ter que explicar 

por que o estado não funciona, por que a segurança 

está um caos, por que a saúde está nessa situação, 

por que os municípios não estão recebendo os 

repasses do estado? E alguns vêm aqui discutir o 

Pacto Federativo.  

 Acho que pelo menos o estado deve cumprir a 

sua parte com os municípios e repasse os recursos 

que o estado deve para os municípios. Não adianta 

sobrar só da união, o estado tem que fazer a sua 

parte.  

 Então, criar esta situação do caos, da 

Previdência, que é o caos, que quebra o estado, 

agora a dívida que pode quebrar o estado, e as 

questões da renúncia fiscal, dos outros temas, dos 

supersalários? Há um conjunto de questões, como a 

sonegação fiscal em Santa Catarina, que não é 

discutida. Nós queremos encarar tudo e discutir 

todo o conjunto da obra e não uma parte apenas.  

 Muito obrigado! 

 (SEM REVISÃO DO ORADOR) 

Deputada Luciane Carminatti – Peço a palavra, 

sr. presidente. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra a sra. deputada Luciane Carminatti.  

 DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI – Eu já me abstive 

de votar, mas quero deixar registrado aqui o 

motivo.  

 Primeiramente, acho que é positivo quando se 

pauta o quanto é abusivo os juros que pagamos 

neste país. [Taquígrafa: Sara] 

E quando eu falo neste sentido estou falando 

da dívida pública, mas também do cidadão que vai 

ao banco fazer um empréstimo consignado, um 

financiamento, e que ao consegue nunca mais pagar 

essa conta. Já usou o dinheiro e a conta continua. 

A mesma coisa ocorre com a dívida pública.  

Então, quero dizer que é necessário fazer esse 

debate, mas precisamos ter cuidado porque essa 

dívida foi contraída em 1994. É uma dívida de mais 

de dez anos. Esse projeto de lei de autoria do 



deputado Gelson Merisio traz dois §§ que podem o 

ajudar a se eleger governador, mas tem o seu 

mérito porque traz a preocupação do estado com uma 

dívida pública, e sabemos que dívida pública 

significa menos benfeitorias e políticas públicas 

nos municípios. Agora, precisamos discutir mais 

coisas: vamos diminuir a parcela que pagamos todo 

mês e vamos continuar criando programas de 

incentivos fiscais, fazendo renúncia de receita de 

R$ 5 bilhões? Esse é um debate, com todo respeito, 

que precisamos fazer porque senão, preocupamo-nos 

com os juros, mas não nos preocupamos com a 

receita do estado. O desafio é pensarmos essas 

questões todas. 

Em segundo lugar, temos uma preocupação com a 

questão da lei orçamentária. Isso não está 

previsto. Essa autorização do projeto de lei não 

foi adequada à lei orçamentária. E a própria 

Constituição, no nosso entendimento, veda emenda 

que trata de serviços da dívida.  

É claro que são questionamentos jurídicos, mas 

quero registrar essa argumentação e terminar 

dizendo que o governador já conseguiu o que ele 

queria. Primeiramente porque ele está passando a 

imagem de que está rompendo com a união num 

momento de dificuldade, e isso pode ser positivo 

para figura política dele. Essa é a primeira 

questão. A segunda questão é que, se conheço a 

presidenta Dilma, pelo menos aparentemente, ela já 

chamou o governador. Ele já está em Brasília, 

hoje. Amanhã já tem reunião, e então alguma coisa 

sai. Isso é diálogo! O estado faz aqui uma 

proposição, levanta a lebre, também é uma baita 

jogada de marketing - vamos falar a verdade -, 

pois essa dívida não é de hoje, é dos idos do 

Fernando Henrique Cardoso, desde 1994. E agora o 

juro ficou muito alto no Brasil? Não! O juro não 

ficou alto só agora, historicamente está muito 

alto há muitos anos. Vários deputados falaram 

isso. 

Mas apesar de todas essas considerações, quero 

dizer, como deputada catarinense, que é preciso 

elogiar a iniciativa do governador porque esse 

debate do juro, da especulação, de quem não 



trabalha neste país e ganha dinheiro fácil, a 

exemplo do sistema bancário, dos banqueiros, temos 

que discutir com coragem. Então, essas são minhas 

observações aqui. 

Muito obrigada. 

(SEM REVISÃO DA ORADORA) 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Antes 

de passar a palavra ao deputado Darci de Matos, 

parece importante fazer dois esclarecimentos. 

Primeiramente, a origem do projeto é minha por uma 

singularidade: tínhamos urgência em poder tramitar 

a matéria e, na segunda-feira seria impossível 

conversar com os deputados, então, o encaminhei na 

condição de presidente da Casa. Essa é a conta. 

Pode ser convertido para a autoria dos srs. 

líderes. Não tenho nenhuma pretensão de fazer 

disso uma marca pessoal. Tenham certeza disso!  

Em segundo lugar, com relação à 

constitucionalidade, sinceramente, acho equivocada 

a avaliação, especialmente do deputado Fernando 

Coruja, porque ele comete um erro de 

interpretação. O projeto não é autorizativo. 

Autorizativo é o caput do artigo da lei que foi 

enviada pelo governo em dezembro de 2015. A emenda 

proposta altera a lei que autoriza o Poder 

Executivo. A lei que autoriza o Poder Executivo 

foi enviada pelo governo para cá, em dezembro. E, 

na lei que foi autorizada, estamos apenas 

parametrizando, esclarecendo quais são os termos 

do aditivo para o qual foi aprovada a lei de 

dezembro.  

Portanto, acho absolutamente defensável a 

constitucionalidade da lei. Com relação ao seu 

conteúdo, ela tem dois objetivos. Primeiramente, é 

ser um instrumento de pressão para que haja uma 

evolução na negociação. Em segundo lugar, mostrar 

ao STF e também ao governo federal que não se 

trata de uma ação de governo, mas de uma ação de 

estado. [Taquígrafa: Cristiany] 

Esta é com absoluta certeza a relevância que 

está posta e, com toda sinceridade, não tenho 

nenhuma pretensão de ter a paternidade dessa 

iniciativa. É um direito de Santa Catarina. O juro 

que nós temos na conta gráfica foi pactuado em 



1998 e nós devemos essa conta. Devemos até o 

momento em que o governo federal enviou ao 

Congresso Nacional uma lei reconhecendo que os 

estados estão insolventes da sua capacidade de 

honrar esses compromissos, todos eles. E que a 

partir dessa lei aprovada e sancionada nós 

passamos a ter um direito que se está buscando 

exercer na plenitude. 

 Quando nós criamos parâmetros claros para que 

o governo possa ingressar em um processo de 

negociação, estamos dizendo que não é apenas a 

decisão do governador que poderá ser levada em 

conta num processo de negociação com o governo 

federal ou com o próprio STF. Há também uma lei 

que lhe impõe restrições, porque sinceramente acho 

um absurdo prático que uma relação entre governos 

possa se dar com juros acima de mercado. 

 Com relação ao que é cobrado pelo Badesc, 

trata-se de operação de curto prazo, deputado 

Dirceu Dresch, e há uma imensa diferença para uma 

operação de longo prazo. Isso é o que pratica o 

mercado financeiro. O que o governo pagou, e 

quando falo de governo refiro-me a vários governos 

e não apenas do governo atual, é exatamente a taxa 

selic acumulada mais juros de 4% ao ano. Então, 

nós já pagamos a conta, pagamos a dívida dentro de 

uma lei enviada pela Presidência da República para 

o Congresso Nacional, que foi aprovada, sancionada 

e publicada. Essa é a conta, não se trata de 

calote, não se trata de nenhuma outra observação 

que não seja criar condições para os estados serem 

inviáveis. 

Caso a tese de Santa Catarina seja exitosa, 

nós estamos implantando um novo Pacto Federativo, 

absolutamente necessário para que nós não tenhamos 

insolvência de todos os estados. O que se está 

falando é que isso será um rombo que pode quebrar 

a união no valor de R$ 300 bilhões. Não é verdade! 

Trata-se de recurso público, que continuará sendo 

público, gerido por um agente público, a diferença 

está em fazer isso de forma partilhada com os 

estados ou centralizar na união, que tem outras 

formas de financiamento, como reservas cambiais, 



títulos para serem emitidos. Enfim, o que os 

outros estados não têm. 

 Vejam que o Paraná, neste mês, não repassou o 

duodécimo ao Tribunal de Justiça que atrasou os 

salários; o Rio Grande do Sul está parcelando os 

salários de fevereiro; o Rio de Janeiro, Minas 

Gerais, entre outros estados, estão indo pelo 

mesmo caminho porque chegaram à exaustão de um 

modelo que vai ter que ser refeito. Esses R$ 25 

bilhões, representados na conta gráfica 

apresentada pelo governo na sua defesa, dizendo 

que inviabilizaria o país, serão insuficientes 

quando entrar em colapso o serviço público dos 

estados, onde moram as pessoas. As pessoas não 

moram na união, elas moram nos estados que 

demandam recursos de saúde, de segurança pública, 

onde a margem de manobra do governador é 

imensamente inferior à margem de manobra do poder 

central, que é em Brasília.  

E não se está falando de governo, pois o 

contrato assinado não é deste governo, ele é do 

governo de 1998, do então presidente Fernando 

Henrique Cardoso.  Naquele momento o estado 

assinou porque entendia que as condições eram 

favoráveis, tanto que naquele momento, para ter 

uma taxa de juros mais baixa, deu as suas cotas no 

Besc como forma de pagamento. Tanto que mesmo o 

nosso juro sendo essa estratosfera que é hoje, é 

menor que na maioria dos outros estados, porque já 

naquele momento havia uma preocupação do estado 

com os juros. 

O reconhecimento desta incongruência foi 

tamanho que o governo mandou ao Congresso um 

projeto tratando claramente a palavra “desconto” 

no saldo devedor dos estados em função da 

aplicação da taxa composta da Selic. O que deve 

ter havido depois é uma conta ficou muito grande e 

que por um decreto tentou-se mudar. O que 

sinceramente é inaceitável, porque a dívida 

efetivamente foi paga. Isso é o que está em jogo! 

Mas faço esse esclarecimento também com o 

agradecimento e a compreensão de posições 

divergentes, mais também como agradecimento ao 

sentido maior, que é demonstrarmos uma posição de 



estado em algo que não é para este governo.  Se 

assim fosse, o governador já teria aceitado a 

proposta da união que alonga em 20 anos a dívida e 

reduz em 50% a parcela a ser paga. Isso representa 

R$ 500 milhões a menos que nós próximos três anos 

seria R$ 1,5 bilhão a mais no caixa do estado. 

[Taquigrafa: Salete] 

Agora, como ficará o estado nos próximos 15 ou 

20 anos? Não é responsável da nossa parte, como 

deputados, permitirmos isso, tampouco o governo 

embarcar num processo como este. 

 DEPUTADO DARCI DE MATOS – Peço a palavra, pela 

ordem, sr. presidente. 

 DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra, pela ordem, o sr. deputado Darci de 

Matos. 

 DEPUTADO DARCI DE MATOS – Sr. presidente, para 

fazer justiça, com relação ao que foi colocado, 

pela deputada Luciane Carminatti e deputado Dirceu 

Dresch, v.exa. assinou o projeto de lei, que 

estamos votando neste momento, e que dá condição 

jurídica, deputado Leonel Pavan, para que o 

governo possa se utilizar deste projeto com ação 

na Justiça com relação à renegociação da dívida do 

estado. O presidente assinou em reunião com o 

governador, foi questão de momento, de rapidez, de 

agilidade, mas na reunião com o governador e 

parlamentares, deixou claro que a paternidade do 

projeto se estendia a todos os deputados. 

 Nós temos que deixar as coisas às claras, pois 

às vezes, fala-se tecnicamente e quem nos 

acompanha não entende. Na verdade, trata-se de 

agiotagem! Nem o agiota mais esperto do estado, do 

país, empresta dinheiro de forma tão cara como no 

caso desse empréstimo do nosso estado que gerou 

toda essa dívida. Ora, deputado Kennedy Nunes, 

pedimos empréstimo de R$ 4 bilhões, pagamos R$ 12 

bilhões e devemos R$ 9 bilhões? Esse é o resumo da 

ópera. É um absurdo, uma vergonha! 

 E aí vem a argumentação, que se o governo 

federal aceitar essa proposição de Santa Catarina 

vai quebrar o país, porque o estado de São Paulo 

deve R$ 100 bilhões à união. Isso quer dizer que o 

governo federal está sobrevivendo com os recursos 



do caixa dos estados brasileiros, pois esse 

dinheiro que é drenado para Brasília, deputados 

Kennedy Nunes e Dirceu Dresch, é retirado das 

estradas, da segurança, da educação e do pequeno 

agricultor de Santa Catarina. Esta é a grande 

verdade! 

 E a posição do nosso governador, que já está 

em Brasília - e parece-me que o deputado Gelson 

Merisio também vai para fazer contato com 

ministros e tratar deste assunto -, não é jogada 

de marketing, e todos os deputados conhecem o 

nosso governador Raimundo Colombo, que é um homem 

responsável. Trata-se, como já disse, deputado 

Gelson Merisio, de uma ação de estado, pensando 

nas futuras gerações da população catarinense. 

 Quero encerrar dizendo, deputado Kennedy 

Nunes, que não podemos aceitar a afirmação que no 

nosso estado as coisas não funcionam, deputado 

Antônio Aguiar, ao contrário, é um estado com 

qualidade, com excelência, reconhecido em todo o 

Brasil, com as contas equilibradas, devido às 

ações dos governos competentes que tivemos, 

inclusive do governador Raimundo Colombo, e pelo 

trabalho de empreendedorismo e sério da população 

catarinense.  

 Então, tenho certeza que essa lei que vamos 

aprovar vai dar mais força política ao governador 

e também embasamento técnico e jurídico para que o 

governador possa renegociar essa dívida de forma 

racional e inteligente. 

 Deputado Kennedy Nunes – Pela ordem, sr. 

presidente. 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – 

Deputado Kennedy Nunes, se v.exa. me permite, eu 

concedo a palavra a v.exa. na terceira sessão.  

Não havendo mais quem o queira discutir, 

encerramos sua discussão. 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

 (Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADO ALDO SCHNEIDER    

DEPUTADA ANA PAULA LIMA sim  



DEPUTADO ANTÔNIO AGUIAR sim 

DEPUTADO CESAR VALDUGA sim 

DEPUTADO CLEITON SALVARO sim 

DEPUTADO DALMO CLARO sim 

DEPUTADO DARCI DE MATOS sim 

DEPUTADA DIRCE HEIDERSCHEIDT sim 

DEPUTADO DIRCEU DRESCH abstenção 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO  

DEPUTADO FERNANDO CORUJA sim 

DEPUTADO GABRIEL RIBEIRO sim 

DEPUTADO GEAN LOUREIRO  

DEPUTADO GELSON MERISIO sim 

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim 

DEPUTADO JEAN KUHLMANN  

DEPUTADO JOÃO AMIN sim 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JOSÉ NEI ASCARI 

DEPUTADO KENNEDY NUNES sim 

DEPUTADO LEONEL PAVAN sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI abstenção 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO sim 

DEPUTADO MANOEL MOTA  

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADO MÁRIO MARCONDES  

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK  

DEPUTADO MAURO DE NADAL sim 

DEPUTADO NARCIZO PARISOTTO  

DEPUTADO NATALINO LÁZARE sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADO PATRÍCIO DESTRO  

DEPUTADO RICARDO GUIDI sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO ROMILDO TITON sim 

DEPUTADO SERAFIM VENZON  

DEPUTADO SILVIO DREVECK sim 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI  

DEPUTADO VALMIR COMIN  

 Está encerrada a votação. 

 Votaram 25 srs. deputados. 

 Temos 23 votos “sim” e duas abstenções. 

 Está aprovado por unanimidade. 



 Esta Presidência encerra a presente sessão, 

convocando outra, extraordinária, para as 17h05. 

[Taquígrafa: Ana Maria] 

[Revisão Final – Taquígrafa: Renata] 

  

 


